
 

 

Dispensa Eletrônica, para o Sistema de Registro de Preços, para a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as demandas 
institucionais desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde). 
 
 
 
 
Apresentação: O presente Termo de Referência apresenta as condições, a forma de 
recebimento, a forma de execução a forma de pagamento para aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as demandas institucionais 
desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde). 

Modalidade de licitação: Dispensa de licitação, em sua forma eletrônica, para o Sistema 
de Registro de Preços fundamento no inciso II, do art. 75 e no do §6º, do art. 82 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Critério de julgamento: Menor preço por grupo. 

Prazo para entrega: 15 (quinze) dias corridos a partir da emissão da Ordem de Compra. 

Regime de execução do objeto: Empreitada por preço unitário 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O objeto da presente dispensa de licitação, para o Sistema de Registro de Preços, é a 

aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as demandas 

institucionais desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde). 

Lote Item Descrição Apresentação Qnt. Valor Unitário Valor Total 

01 

01 

BOTINA TIPO B: Calçado de segurança, botina tipo 

b, com fechamento em cadarço, cano acolchoado, 

confeccionado couro nobuck curtido ao cromo na cor 

marrom café, palmilha de montagem em TNT – 

Tecido não tecido resinado na cor branca, costurada 

pelo processo strobel, forro interno em TNT tecido 

não tecido na cor cinza. Solado em poliuretano 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal na cor 

preta, resistente ao óleo combustível e a absorção de 

energia no calcanhar, biqueira em composite. 

Tamanhos: 35 ao 46, com Certificado de Aprovação. 

Par 17 R$ 145,72 R$ 2.477,24 

02 

LUVAS DE SEGURANÇA EPI: Luva de segurança 

tricotada em fios de algodão e poliéster, palma e face 

palmar dos dedos com pigmentos antiderrapantes de 

PVC, extremidade dos dedos com reforço de borracha 

de PVC. Punho com elástico, com acabamento 

overloque, cor escura, Tamanhos: P-M-G-GG. Com 

certificado de Aprovação C.A. 

Par 32 R$ 21,16 R$ 677,12 

02 

01 

PROTEÇÃO AURICULAR: Protetor Auricular de 

Silicone, Millenium M, Cordão de Poliéster pontas 

auriculares com flange tripla são projetadas para se 

adequar a uma ampla variedade de tamanhos de canal 

auditivo. 

Unidade 100 R$ 13,06 R$ 1.306,00 

02 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO: Óculos de segurança, 

com lente incolor antirrisco de proteção frontal UV, 

cor incolor, material de policarbonato, com 

Certificado de Aprovação C.A. 

Unidade 24 R$ 16,42 R$ 394,08 

03 

01 

SUPORTE PARA DESCANSO DOS PÉS: Suporte 

ou apoio para os pés com superfície antiderrapante, 

corrige a postura e é fundamental para que a região 

femural posterior fique sem compressão, evitando a 

má circulação pela compressão das coxas nos assentos 

das cadeiras. 

Unidade 720 R$ 76,43 R$ 55.029,60 

02 

SUPORTE DE APOIO PARA NOTEBOOK: 

Suporte para notebook com a finalidade de manter a 

coluna reta e os ombros relaxados, evitando dores nas 

costas que aparecem quando a pessoa se inclina muito 

tempo pra frente. Com a posição certa, o corpo fica 

bem confortável e você consegue trabalhar sem sentir 

o cansaço físico. 

Unidade 50 R$ 50,48 R$ 2.524,00 

Valor total estimado R$ 62.408,04 

1.2 Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns. 



 

1.3 Havendo divergência entre a descrição detalhada do item indicado no catálogo do 

sistema Compras.gov.br e a especificação prevista neste Termo de Referência, sempre 

prevalecerá a especificação prevista neste Termo de Referência. 

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

artigos 174 e seguintes do Decreto nº 14.730/2023. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 105 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.6 No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

1.7 A Ata de Registro de Preços (ARP) oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.8 A proposta do fornecedor tem o prazo definido de 60 (sessenta) dias, contadas a partir 

do dia de inscrição no da proposta ofertada no Sistema Compras.GOV, podendo ser prorrogado 

por igual período em única oportunidade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1 A FeSaúde atravessa um contexto de expansão de sua carta de serviços que, junto ao 

reabastecimento natural dos materiais consumidos até aqui, importa na necessária adoção de 

uma estratégia de suprimentos para garantir o abastecimento contínuo e eficaz de materiais 

necessários para o seu funcionamento. 

2.2 E, assim considerando, a aquisição dos insumos de copa (café, açúcar e adoçante) tem 

por objetivo atender o público interno e externo em reuniões de gabinetes, salas e copa da sede 

desta FeSaúde e, também, contribuir manutenção do clima organizacional e para o bem-estar 

dos colaboradores. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 



 

3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

3.1.1 O cumprimento da legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos 

resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de 

compensação ambiental e outros, conforme a Lei n.º 12.305/2010. 

Da exigência de carta de solidariedade 

3.2 Não há a exigência de carta de solidariedade ao proponente no presente procedimento. 

Subcontratação 

3.3 Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

Garantia contratual 

3.4 Não haverá exigência de garantia contratual, na forma prevista entre os arts. 96 e 102, 

da Lei nº 14.133/21, considerando a natureza e a baixa complexidade e vultuosidade do presente 

procedimento. 

Garantia dos produtos, manutenção e assistência técnica  

3.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

3.6 O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

3.7 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a contratante 

3.8 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

3.9 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 



 

3.10 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

3.11 Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo contratado ou pela assistência 

técnica autorizada. 

3.12 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita 

pelo contratante. 

3.13 Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

3.14 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

contratante ou a apresentação de justificativas pelo contratado, fica o contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

3.15 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do contratado. 

3.16 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Vistoria 

3.17. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Indicação de marcas ou modelos 

3.17 Na presente contratação não há a indicação de marcas. 



 

Da exigência de amostra 

3.18 Não há obrigatoriedade de amostras, bastando a apresentação de catálogo com ficha 

técnica do produto. 

3.19 Contudo, havendo dúvidas quando do aceite da proposta, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra deverá apresentar pelo menos 01 

(uma) amostra de cada item em até 05 (cinco) dias úteis do aceite da proposta quanto ao valor, 

para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e 

consequente aceitação total da proposta. 

3.20 As amostras deverão ser entregues em embalagem, contendo as seguintes descrições: 

nome do licitante, número do CNPJ, número da licitação, número do processo, item, lote, data, 

marca do produto, etc. 

3.21 A entrega da(s) amostra(s) conforme pedido efetuado pela FeSaúde, deverá ser realizada 

na Sede da Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde), situada Rua Santa Clara, n.º 102, 

Ponta D’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24.040-050, de segunda a sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 

horas; 

3.22 É facultada prorrogação o prazo estabelecido uma única vez e por igual período, a partir 

de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

3.23 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

3.24 Os licitantes assumem total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

3.25 A amostra, quando apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para 

exame de conformidade e outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar 

que atende as especificações deste termo de referência. 

3.26 Quaisquer interessados poderão enviar seus representantes para acompanhar a análise 

da amostra, porém, sem nenhum custo para a Administração. 

3.27 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema e os 

relatórios estarão disponíveis no site da FeSaúde. 

3.28 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 



 

3.29 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

3.30 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

3.31 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1 O prazo de entrega e dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 

da Ordem de Compra. 

4.1.1 Endereço do operador logístico terceirizado: Avenida Presidente Roosevelt, n.º 1603, 

Bom Retiro - São Gonçalo/RJ, CEP 24722-322. Referência - Ao lado do CIEP 121 Professor 

Joadélio Condeço. 

4.2 A Ordem de Compra será encaminhada à empresa através de e-mail ou outro 

instrumento eficaz de comunicação, acompanhada do Termo de Referência, da proposta 

comercial vencedora. 

4.3 Para a realização da entrega, o fornecedor deve efetuar agendamento, conforme as 

instruções que estarão contidas na Ordem de Compra. 

4.4 Quando enviado por meio eletrônico, a contratada deverá confirmar o recebimento da 

Ordem de Compra e, na ausência da confirmação, fica fixado prazo de recebimento tácito de 2 

(dois) dias úteis, a fim de possibilitar a verificação da data da sua ciência (ainda que ficta) e 

eventual constituição em mora. 

4.5 O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações 

qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais 

vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no Código de Defesa 

do Consumidor, em tudo o que couber. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 



 

4.7 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, 

sob possibilidade de penalização. 

4.8 Os produtos possuam validade mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) do seu período 

total de validade, conforme Resolução SES n.º 1342/2016. Caso a validade seja inferior ao que 

está aqui estabelecido, a empresa deverá se comprometer formalmente, por meio de carta, a 

efetuar a troca dos insumos que venham ter a sua validade expirada, sem qualquer ônus para a 

Administração e deverão atender a RDC n.º 25 da ANVISA. 

Recebimento 

4.9 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável do 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Ordem de 

Compra e na proposta aceita. 

4.10 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na 

Ordem de Compra e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.11 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

4.12 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

4.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é relativo à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 



 

4.14 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

4.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 As obrigações devem ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão das rotinas, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

5.5 A execução das obrigações deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.6 O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.7 O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas 

à execução as obrigações, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 



 

5.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações 

para a correção da execução das obrigações, determinando prazo para a correção. 

5.9 O fiscal técnico informará ao gestor desta FeSáude, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução das obrigações nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor desta FeSaúde.  

Fiscalização Administrativa 

5.11 O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará a Ordem de Compra, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor desta FeSaúde para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Liquidação 

6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de atesto, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do contratante; 

d) O período respectivo de execução das obrigações; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.4 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

6.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

6.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do atesto da 

Nota Fiscal, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 



 

6.11 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

Forma de pagamento 

6.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

6.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

6.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

6.17 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

6.18 É vedada a cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, pois o 

Termo de Contrato será substituído por instrumento equivalente. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, em sua forma eletrônica, para o Sistema de Registro de Preços, com fundamento no 



 

inciso II, do art. 75 e no do §6º, do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço por item. 

7.2 Se o fornecedor selecionado se recusar ou deixar de entregar o objeto do presente 

procedimento, a Administração poderá convocar, em ordem, os proponentes subsequentes para: 

7.2.1 Negociar o fornecimento parcial dos itens remanescentes, em condições iguais ou 

superiores aos produtos ofertados, mantendo os preços iguais ou menores ao fornecedor 

anteriormente selecionado; e 

7.2.2 Negociar o fornecimento total dos itens remanescentes em condições iguais ou 

superiores aos produtos ofertados, desde que os preços estejam conforme os limites 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

Forma de fornecimento 

7.3 O fornecimento do objeto será conforme demanda. 

Exigências de habilitação 

7.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 



 

7.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.8 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

7.9 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.12 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 

7.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

7.14 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

7.15 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.16 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.17 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.18 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 



 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.19 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.20 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.21 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.22 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.23 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

7.24 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.25 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.26 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.27 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 



 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.28 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.29 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.30 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.31 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.32 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.33 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.34 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.35 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

7.36 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 



 

7.37 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

7.38 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou seja, 

materiais classificados como de consumo perecível, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.38.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão testemunhar a 

respeito de que a proponente cumpriu, em outras experiências, pelo menos 10% (dez por 

cento) do valor total do lote vencedor da presente contratação. 

7.38.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.38.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

7.38.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.39 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.39.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.39.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

7.39.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

7.39.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

7.39.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

7.39.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.39.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado total da contratação está de acordo com o Tópico 1.1 deste documento 

de referência. 

9. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com 

efeito de compromisso, sendo que a contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória 

e será realizada de acordo com a necessidade do órgão gerenciador. 

9.2 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 

exigidas no instrumento convocatório e no Termo de Referência, inclusive aos referentes à 

habilitação e às condições de participação. 

Da vigência da Ata de Registro de Preços 

9.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado a partir da 

data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.  

9.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual 

período, mediante termo aditivo, desde que as condições permaneçam vantajosos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

9.5 No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Da assinatura da Ata de Registro de Preços 

9.6 Ratificado o resultado do procedimento, o proponente mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.7.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.7.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.8 A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital. 

9.9 Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor 

registrado, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.10 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Do preço registrado 

9.11 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos 

valores estão reunidos na Ata de Registro de Preços. 

9.12 Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  



 

9.13 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

9.14 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

Da formação do cadastro de reserva  

9.15 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.15.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

9.15.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

9.16 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

9.17 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.18 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

9.19 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.19.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

9.19.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.20 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.20.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 



 

9.20.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

Da alteração da Ata de Registro de Preços 

9.21 O Órgão Gerenciador poderá alterar a Ata de Registro de Preços, quantitativamente e 

qualitativamente, por meio de Termo Aditivo. 

10. SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155, n° da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas art. 155, n° da Lei nº 

14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  



 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada será cobrada judicialmente ou por acordo entre as partes.  

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999.  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 O procedimento será divulgado e realizado no Sistema Compras.gov.br e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e, automaticamente, comunicado aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

11.2.1 republicar o presente procedimento com uma nova data;  



 

11.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

11.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

11.3 As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

11.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste desta licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação.  

11.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

11.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.  

11.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento.  

11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.9 As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 



 

Este artefato utilizou a minuta-padrão1, contendo todos os elementos do art. 40 do Decreto 

Municipal n.º 14.730/2023, e foi elaborado pelos membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) formalmente designados (assinado eletronicamente): 

Tuany Maria Alves Cardozo 

Matrícula n.º 1042-1 

Integrante Requisitante da Equipe de 

Planejamento da Contratação  

Josenildo Cordeiro 

Matrícula n.º 2407-4 

Integrante Técnico da Equipe de Planejamento 

da Contratação  

 

Aprovo o instrumento e autorizo o prosseguimento da contratação, nos termos dos artigos 

28, III e VI, 33, 40, §3º, e 44 do Decreto Municipal n.º 14.730/2023 (assinado 

eletronicamente): 

 

Maria Célia Valladares Vasconcellos2 

Matrícula n.º 2867-3 

Diretora Geral e Autoridade máxima competente para aprovação do instrumento 

 
1 Minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria-Geral do Município (PGM) 

https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fprocuradorianite1.websiteseguro.com%2F

documentos%2Fpublicacoes%2FMINUTA%2520PADR%25C3%2583O%2520TR%2520PARA%2520COMPR

AS%252030.09.24.docx&wdOrigin=BROWSELINK. 

 
2 Conforme art. 14 do Decreto Municipal n.º 14.107/2021 (Estatuto da FeSaúde), in verbis: 

Art. 14. A Diretoria Executiva, órgão de direção subordinada e de administração superior, é constituída por 

profissionais de notório conhe-cimento em saúde pública e administração, contratados para atuarem nas seguintes 

Diretorias: 

I - Diretoria Geral; 

(...) 

§ 1º O Diretor Geral, dirigente maior da Diretoria Executiva, será indicado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal para um mandato de três anos, permitida apena uma recondução por igual período. 

https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fprocuradorianite1.websiteseguro.com%2Fdocumentos%2Fpublicacoes%2FMINUTA%2520PADR%25C3%2583O%2520TR%2520PARA%2520COMPRAS%252030.09.24.docx&wdOrigin=BROWSELINK
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fprocuradorianite1.websiteseguro.com%2Fdocumentos%2Fpublicacoes%2FMINUTA%2520PADR%25C3%2583O%2520TR%2520PARA%2520COMPRAS%252030.09.24.docx&wdOrigin=BROWSELINK
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fprocuradorianite1.websiteseguro.com%2Fdocumentos%2Fpublicacoes%2FMINUTA%2520PADR%25C3%2583O%2520TR%2520PARA%2520COMPRAS%252030.09.24.docx&wdOrigin=BROWSELINK
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